
CÂMARA MUN}CIPAL DE

SANTO ANDRÉ

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.9 4512022
CELEBRADO PEIA CÂMARA MUNICIPAT DE SANTO ANDRÉ

E PEIA EMPRESA VALDECIR JOSE TOMASSON
CoMERCIO DE EXTTNTORES, qUE TEM pOR OBJETO A
ADEQUAçÃO DO PROJETO TÉCN|CO, EXECUçÃO DE

PROJETO DE SEGURANçA E COMBATE CONTRA INCÊNDtO
E CONTROLE DE PÂNICO PARA RENOVAçÃO DO AUTO DE

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS PARA O

tEG ISTATIVO AN DREENSE.

CoNTRATANTE: CÂMARA MUN|C|PAL DE SANTO ANDRÉ, inscrita no CNpJ (Mrl n.e
43.307.008/0001-08, com sede na Praça lV Centenário, 2, Centro, Santo André - SP, CEP

09040-905, representada por seu Presidente, Vereador Carlos Roberto Ferreira, portador da

Cédula de ldentidade R.G. ns 8.388.787-8, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo (SSP/SP), e do C.P.F./MF n.e O29.794.068-41.

CONTRATADA: VALDECIR JOSE TOMASSON - COMERCIO DE EXTINTORES, inscrita no CNPJ

{MF) ne 12.O23.73O|OOOL-97, com sede na Rua Cisplatína,929, Vila Pires, Santo André/SP,
CEP 09.121-430, representada pelo Senhor Valdecir José Tomasson, portador(a) da Cédula de
ldentidade RG ne 4278496-6 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do São
Paraná (SSP-PR), e do CPF ne 554.010.319-04.

Os CONTRATANTES têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
Contrato n.e 4512O22, Processo CMSA ne 387212022, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei n.e 8.666, de 2L de junho de 1993 e alterações, e às seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAçÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA

ETAPA 3 do objeto contratual, constante na cláusula Xl, ítem 11.1.3. do contrato ne 45/2022,
por mais 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as justificativas da contratada de fls. 4 a 6 e
dofiscal do contrato, defls.8 e 9; e parecer jurídico, defls.32, todos constantes no Processo
Acessório "Novo Ajuste - I2/2O23" vinculado ao Processo Administrativo Principal CMSA ne

3872/2022.

CTAUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAT

O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da Câmara Municipal de Santo
André, exarada às fls. 37-38 do Processo Acessório "Novo Ajuste - L212023" vinculado ao
Processo Administrativo Principal CMSA ne 3872/2022, nos termos previstos no artigo 57, S

le, inciso ll da Lei Federal ns 8.666/93.
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clÁusuu TERCETRA - DA PUBLrcnçÃo

A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, até o quinto útil do mês
seguinte ao da sua assinatura, conforme Art. 61 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA- DAs DrsposrçÕEs cERAts

EnD^ r;^^ *^^+;l^ ^ r^-^ l- a^-^-^^ .J^ c^-+^ ^^Á-: ^^- ^-.^1..-:^ l^ -,.^l^..^, ^..+-^ -^-rvnv-rrLdrrrorrLrurJL,rLrrLrudreLIildtLdugJdilL(Jr-lilutErLuilttr^Ltu)duutqudtquEt uuLt\rrpl-t

mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da execução deste contrato.

cúusulA eurNTA - DA RATTFTcAçÃo DAs cúusuLAs

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

Câmara Municipal de Santo André, em 27 de fevereiro de 2O23

469e ano da fundação da cidade

I lnA rlt n ,, u.-7.'..".t 4*' O-HC*
CARLOS ROBERTO FERREIRA

p/ Contratante
únloecr n r oíÉ io rvrnssoN

p/ Contratada

Testemunha 1:

Nome

R.G. ns: -G.et 3 ÔÕG'(-.

Testemunha 2:

Nome:

R.G. ns

Àl

nrr.t -L^.". <íllu^ hoíìÕ.
Õ
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAUTO

ANEXO r - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOT|F|CAçÃO

(Contratos)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

CONTRATADA: VALDECIR JOSE TOMASSON - COMERCIO DE EXTINTORES

CONTRATO Xe (DE ORIGEM): 1e Termo aditivo ao contrato ns 4512O22 - Processo CMSA

3872/2022 - Dispensa de Licitação nos termos do incíso ll do Art. 24 da Lei 8.666/93.
OBJETO: Atualização de projeto técnico e execução de Projeto de Segurança para Combate

Contra lncêndios e Controle de Pânico para renovação do Auto de Vistoria junto ao Corpo de

Bombeiros.

ADVOGADO(S) / Ne OAB - E-mail: {*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

af o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos à análÍse e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne !I/2OLL do TCESP;

cl além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 7O9, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 2e das lnstruções nsOL/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Santo André (SP), 27 de fevereiro de 2023.
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Autoridade Máxima do óreãolEntidade:
Nome: Carlos Roberto Ferreira

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André 12023-2024)
CPF: 029.194.068-41 RG: 8.388.787-8 SSP-SP

Responsável pela Homologacão do Certame ou Ratificacão da Dispensa/lnexigibilidade de
Licitacão:

Nome: Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André (2O2L-2O22)

CPF: 31-2.568.618-04

Assinatura:

Ordenador de s da CONTRATANTE:

Nome: Carlos Roberto Ferreira

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André (2023-20241

CPF: 029. 19 4.068-41. RG : 8.388 -8 SSP-SP

Assinatura

Responsáveis que assinaram o Aiuste:
Pela CONTRATANTE:

Nome: Carlos Roberto Ferreira

Cargo: Presidente da Câmara Munícipal de Santo André (2023-2024ll

CPF: 029. 19 4.O68-4L RG : 8.388.787-8 P

Assinatura:

Ia CONTRATADA:

Nome: Valdecir José Tomasson

Ca rgo: Proprietário Diretor
CPF: RG: 554.010.319-04

Assinatura

(*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

^
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